Parecer  n.º  2137,  de  2007

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Administração Pública,Sobre o Projeto de Lei Complementar n.º 8 de 2006.

Nos termos do Art. 71 e demais parágrafos, do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, apresentamos o presente parecer.

RELATÓRIO

O nobre Deputado Estadual Afanasio Jazadji apresentou a esta casa de leis uma proposição que dispõe o gozo de licença-prêmio no âmbito do Estado.

A referida propositura foi publicada no Diário Oficial em 15/02/2006 e retificada em 16/02/2006, seguindo sobe o regime de tramitação ordinária. Esteve em pauta por cinco (05) sessões (de 16 a 22/02/2006), onde não recebeu emendas ou substitutivos, posteriormente foram designadas três comissões para apreciar este projeto de lei: comissão de constituição e justiça; comissão de administração pública e comissão de finanças e orçamento.

Designados pelo presidente desta casa relator especial para exarar o parecer pela Comissão de Administração Pública, apresentamos nosso parecer.

VOTO DO RELATOR

Fundamentado no Artigo 31, § 8º, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, cumpre a Comissão de Administração Pública emitir parecer quanto a questão de mérito da presente proposição.

Entendemos que o projeto de lei aborda um tema de grande relevância no âmbito da administração pública, a referida propositura trata da ampliação do rol de servidores que terão o direito à opção pela conversão em pecúnia de uma parcela da licença-prêmio. 

Partindo do princípio de que a licença-prêmio é um direito do servidor público como forma de premiar a sua assiduidade e, que todo direito deve ser garantido de forma isonômica, então, a propositura apresentada pelo nobre Deputado Afanasio Jazadji atinge esse objetivo, pois ela ampliou o rol de beneficiados sem distinção.

Neste caso, a liberdade de escolha garantida ao servidor quanto à forma de aproveitamento de seu benefício atende integralmente aos princípios da razoabilidade e da eficiência administrativa, pois garante o equilíbrio dos interesses tanto da Administração Pública quanto dos seus servidores.

Além disso, é fundamental equiparmos as oportunidades para que todos os que se encontrem na mesma situação possam gozar dos mesmos direitos, tendo em vista que todos têm um mesmo objetivo: usufruir os seus direitos subjetivos da melhor maneira possível.

Portanto, a ampliação do rol de servidores públicos ao direito à conversão em pecúnia de uma parcela da licença-prêmio é uma medida justa e que merece todo o nosso louvor.

Diante do exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 8 de 2006.

a) José Caldini Crespo - Relator Especial

